
  

 

PORTARIA Nº. 289/2025 

 

Nomeia o Conselho Municipal de 

Educação - CME. 

 

O Prefeito Municipal de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, baixa a seguinte: 

 

PORTARIA 

 

Art. 1º. Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Educação-

CME, em conformidade com a Lei nº 4.287/2023, para um mandato de 02 (dois) anos, 

os seguintes representantes: 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

• Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

Titular:  Ana Cristina Rohr Dupont  

Suplente: Adilson José Policeno 

 

Titular:  Lerci Polla 

Suplente:  Fabiara Baruffi 

 

• Área da Saúde Pública 

Titular: Angela Coferi Koop  

Suplente:  Evelin Vogel 

 

• Secretaria Municipal da Fazenda 

Titular: Ademir Vilson Karling  

Suplente: Laerte José Rech 

 

 REPRESENTANTES DA COMUNIDADE ESCOLAR 

 

• Escolas Municipais de Ensino Fundamental  

Titular:  Elanice da Silva 

Suplente: Elisângela Ecker Defante 

 

• Escolas Municipais de Educação Infantil 

Titular: Ana Paula Corvalão 

Suplente: Inamara de Sousa Fuchs Adam 

 

• Escolas de Educação Especial 

Titular:  Simone Ângela Hermes Panzenhagen 

Suplente: Alexandra Vanoni Alnoch 

 

• Ensino Superior 

Titular: Andressa Pinto 

Suplente: Aline Oliveira 



  

 

 

• Servidores lotados nas Escolas Municipais 

Titular: Denise Andréia Mentz de Vargas 

Suplente: Andréia Pertille Werle 

 

• Diretores das escolas da Rede Municipal 

Titular:  Michele Kossmann 

Suplente: Inês Maria Wenning Gnoatto 

 

• Círculos de Pais e Mestres das Escolas Municipais 

Titular:  Fábia Puhl Kochhann Binsfeld 

Suplente: Caren Luísa Klein 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Chapada RS, Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se                                              Gelson Miguel Scherer 

Data Supra  Prefeito Municipal 

 

 

 

         Eloy Arty Auler 

Secretário da Administração 

 

 


